
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N° 19 O, DE 2008.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° Instaurar Comissão para receber os 02 (dois) veículos de
representação, conforme processo nO 001.000.278/2008.

Art. 20 A Comissão constituída por este Ato será composta pelos seguintes
servidores:

SERVIDOR MATRICULA LOTACÃO FUNCÃO
José Rodriques Oliveira 11.742 SETRAN Presidente
Geovane de Freitas Oliveira 17.001 PRESI Membro
Abel Enriaue Duarte 11.952 SEPAT Membro

Art. 30 A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão dos
trabalhos, inclusive apresentação do devido relatório à Diretoria de Administração e
Finanças.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, à. 6 d março de 20 .


